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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
CNN: 41.522.285/0001-08 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
cpinatospi@gmaitconi 

PROCESSO 077/2024 
PROCEDIMENTO 043/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2024 
CONTRATO N° 077/2024 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua J' oaquim Vicente de Santana, S/N, Centro, CEP 64.580-000, CNPJ 
(ME) N" 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
LUCAS DE ARAUJO REIS, com sede e foro na cidade de Caridade do Piauí, 
Estado do Piauí, estabelecida na Rua Capitão Zuca Santos, n" 280, Centro, CEP 
64.590-000, inscrita no CNP) (MI) sob o n° 40.180.761/00ffl -97, doravante chamada 
abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P.ATOS DO PIAU 1 - PI, do Pregão Eletrônico 
n° 043/2024, conforme despacho exarado no Processo Administrativo n" 077/2024 
e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade 
com as normas da Lei n° 14.133/2021, com as alterações nela introduzidas até a 
presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado 
celebrar o presente Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Contratação de empresa para prestação dos serviços especializado de pavimentação 
em paralelepípedo na localidade umbuzeiro, na zona rural do município de Patos do 
Piauí — PI, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada no processo licitatório 
n' 077/2024, Procedimento a' 043/2024, sob a modalidade Pregão Hetrônico. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição 
o processo licitatório n" 077/2024, Procedimento n" 043/2024, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes da prestação de serviços correrão por conta dos 
recursos provindos do FPM ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS/ EMENDA 
FEDERAL. 

Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
patosdopiaui.gov@CIllail.com - patosdopiaui.pi.gov.br 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra, serão consideradas corno suficientes se feitas por escrito e entregues 
sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
() presente Contrato terá início na data de sua homologação, e vigorará pelo prazo de 
01 (um) ano em conformidade com os interesses da CONTRATANTE, com base 
art. 106, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Jaicós - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Patos do Piauí — PI, 05 de novembro de 2024 

JOAQUIM LOPES DOS REIS Assinado de forma digital por JOAQUIM 
LOPES DOS REIS NETO:34926186349 NETO:34926186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

LUCAS DE ARAUJO Assinado de forma digital por 
LUCAS DE ARAUJO 

REIS:60993756352 "" 0993756352Dados: 2024.11 05 16:0240 -0300' 

LUCAS DE .ARAUJO RE1S 
CNP.): 40.180.761/0001-97 

Nome: 
CPF: 
Nome: 

Rua Joaquim Vicente Santana, sin, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
patosdopiauigov@gniail.com - patosdopiaui.pi.gov.br 
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EXTRAI O DE PUBLICAÇÃO DE CONT TO 

CONTRATO N": 077/202.4 
PROCESSO N.': (77/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 043/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI PT 
CONTRATADO: LUCAS DE ARAUJO REIS, CNP): 40.180.761/000)-97. 
OBJETO: CONTRAFAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESPE Cl A ri ZADO DE PAVIMENTAÇÃO EM 

ELF.PIPEDO NA I OC.ALIDADE. IIMBUZF2RO, NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUI — PI 
VALOR: ES 258.45,25 (DUZENTOS E CINQUENTA E orro MIL CENTO E 
QUARENTA E CINCO RE,ALS E VINTE E CINCO CENTAVOS) 
FONTE DE RECURSO: PPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS/ EMENDA 
FEDERAI 
ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE NOVEMBRO DE 2024, 
VIGÊNCIA: 05 DE NOVEMBRO DE 2024 A 04 DE NOVEMBRO DE ala 

Pato.ci , Ptauí - PI, 05 de novembro de 2024 

JOAQUIM LOPES DOS Assánad° de f" .  d'Sutai " 
REIS NE TO:34926186344,11DAQ."13492;rusjr "

Joaquim Lopes dos Ress Neto 
Prefeito Municipal 
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